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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20220415 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022 - SEMAF 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2022 - PMU 
 

CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JURÍDICOS, VISANDO A REVISÃO 
JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES 
DEVIDOS AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS – FPM EM RAZÃO DE SEU REPASSE 
EM PATAMARES INFERIORES AOS LEGALMENTE 
CABÍVEIS PARA MUNICÍPIO DE ULIANÓPOLIS – 
PA, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS/PA, E 
DE OUTRO A EMPRESA MONTEIRO E MONTEIRO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
            De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob o n° º 83.334.672/0001-60, com sede na AV. PARÁ, 651- CAMINHO 
DAS ÁRVORES, Ulianópolis-PA, CEP: 6863-000, neste ato representado pela Exma. Sra. KELLY 
CRISTINA DESTRO, Prefeita Municipal, inscrita no CPF sob o n° 223.046.652-68, residente e 
domiciliada nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 
35.542.612/0001-90, com sede na RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA - 47, CASA FORTE, 
Recife - PE, CEP: 52061-022, neste ato representado pelo Sr. BRUNO ROMERO PEDROSA 
MONTEIRO, inscrito no CPF sob o nº 377.377.244-00, residente e domiciliado na  RUA DE 
APIPUCOS, 317, APTO 901, APIPUCOS, Recife - PE, CEP 52071-000, doravante denominada 
CONTRATADA, ambos de comum e recíproco acordo, tem justo e convencionado sob as 
seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA 1 – DA ORIGEM DO CONTRATO 

1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem à contratação direta por meio do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2022 - SEMAF que versa sobre a INEXIBILIDADE N° 
007/2022 - PMU. 
 

CLÁUSULA 2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO TERMO DE 
REFERÊNCIA/MEMORIAL DE SERVIÇOS E A PROPOSTA DE TRABALHO. 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 
posteriores alterações.  
2.2. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos 
de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
 

CLÁUSULA 3 – DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JURÍDICOS, VISANDO A REVISÃO JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA DOS VALORES 
DEVIDOS AO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – FPM EM RAZÃO DE SEU 
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REPASSE EM PATAMARES INFERIORES AOS LEGALMENTE CABÍVEIS PARA MUNICÍPIO DE 
ULIANÓPOLIS – PA. 
 
3.2. As especificações dos serviços e estimativa de quantidades e preços serão as seguintes. 
 
ITEM    DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE              QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

127547  SERVIÇOS JURÍDICOS                                    UNIDADE                 1,00         814.749,220       814.749,22 

        serviço jurídicos, visando      a      revisão     e/ou 

        administrativa dos valores    devido    ao   Fundo   de 

        Participação dos Municípios   -FPM   em  razão  de  seu 

        repasse em patamares inferiores aos legalmente cabíveis 

        para o Município de Ulianópolis-PA.                     

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      814.749,22 

 

CLÁUSULA 4 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços incluem assessoria operacional e análises de contas, objetivando revisão de 
débitos, recuperação de créditos tributários de responsabilidade do ente, com ação planejada e 
transparente, conforme exposto na justificativa, visando assegurar e maximizar os resultados da 
prestação de serviços, o trabalho deverá contemplar, obrigatoriamente, os seguintes serviços: 

a) Análise, Constituição e recuperação de Créditos Tributários relativos aos repasses do FPM - 
Fundo de Participação dos Municípios; 
b) Envio de pessoal especializado aos Municípios para auxílio e orientações à 
separação/coleta da documentação necessária à realização das análises; 
c) Orientações quanto a formalização de eventuais requerimentos administrativos que se 
façam necessários junto a órgão/entidades públicos e privados; 
d) Análise técnica de toda a documentação coletada, buscando a identificação de créditos não 
repassados ao município; 
e) Planilhamento e atualização de todos os créditos identificados; 
f) Patrocinar os interesses da Administração Municipal em juízo ou fora dele, na forma da lei; 
g) Representar a Administração Municipal e prover seus interesses em qualquer juízo, 
instância ou tribunal (exceto contencioso), nas causas em que este for autor, réu, assistente, 
opoente, terceiro interveniente ou de qualquer forma interessado, usando de todos os 
poderes e dos demais recursos legalmente permitidos, e, quando autorizado pelo Poder 
Executivo, de acordo com a alçada, desistir, transigir, acordar, confessar, compromissar, 
receber e dar quitação; 
h) Arrazoar recursos interpostos de decisão de qualquer instância; 
i) Promover a propositura de medidas extras judiciais e judiciais, concernente à recuperação 
dos passivos da Administração; 
j) Fornecimento de relatórios circunstanciados do andamento dos trabalhos; 
k) Custeio de todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 
l) Transferir à Contratante as bases de dados, planilhas e estudos técnicos elaborados. 

4.2. CORPO TÉCNICO MÍNIMO NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
m) Contador especializado em Auditoria e Recuperação de Receitas; 
n) Advogado especialista em Direito Tributário. 

 

CLÁUSULA 5 – DO VALOR 

5.1. O valor global do contrato é R$ 814.749,22 (oitocentos e quatorze mil, setecentos e 
quarenta e nove reais e vinte e dois centavos). 
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CLÁUSULA 6 – PAGAMENTO 

6.1. Em contraprestação aos seus serviços, a CONTRATADA fará jus ao pagamento de 
honorários contratuais em montante correspondente a R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 
1,00 (um real) recuperado ao Erário Municipal. 
6.2. O pagamento dos honorários se dará na hipótese de efetiva recuperação de valores aos 
Cofres Municipais. 
6.3. A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 
6.4. O recebimento definitivo em duas vezes se dará mediante ateste na nota fiscal, no prazo 
máximo de até 10 (dez) dias uteis contados do recebimento provisório.  
6.5. A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança a 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 

6.5.1. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
6.5.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
6.5.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.3.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens ou outra circunstância 
que desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas 
nos subitens 6.3.1, 6.3.2 e 6.3.3 do item 6.3, da CLÁUSULA 6, deste Instrumento, a mesma 
ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada aplique as medidas saneadoras 
necessárias. 

6.6. Caso sejam contatadas inadequações falhas ou incorreções, a CONTRATADA fica obrigada a 
efetuar as correções necessárias a qualquer tempo, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA 7 - VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

7.1. O presente Contrato começará a valer a partir da data de assinatura do mesmo, com 
vigência até 31/07/2023, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93. 
 

CLÁULA 8 – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO 

8.1. Salvo as excepcionalidades legais e alteração no Objeto, o presente CONTRATO poderá ser 
alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 

CLÁUSULA 9 - RESCISÃO 

9.1. Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 
9.1.1. Unilateralmente, pela Contratante, nos casos enumerados no inciso I, do art. 79, 
da Lei Federal nº-8.666/93; 
9.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as Partes, desde que haja conveniência à 
Administração; 
9.1.3. Judicialmente, nos termos da Legislação Processual. 
 

CLÁUSULA 10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1.  A Contratante obriga-se a: 
10.1.1.   Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. 
10.1.2.  Fiscalizar o cumprimento do Contrato. 
10.1.3. Efetuar os pagamentos dos fornecimentos conforme condicionantes do Termo de 
Referência e deste Contrato, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, mediante a 
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apresentação de Nota Fiscal atestada por servidor responsável pela fiscalização do 
fornecimento. 
10.1.4.  Atestar o recebimento dos materiais através de servidor responsável pela fiscalização 
dos fornecimentos a serem executados em atendimento ao que prevê o inciso III, do §2º, do 
art. 63 da Lei Federal nº-4.320/64. 
10.1.5.  Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução do Contrato, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato. 
10.1.6.  Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a 
infringir CLÁUSULAS contratuais. 
10.1.7. Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no Contrato. 

 

CLÁUSULA 11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.   Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços, inclusive as contribuições previdenciárias, fiscais, FGTS, PIS, etc., ficando excluída 
qualquer solidariedade da contratante por eventuais autuações administrativas ou judiciais; 
Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.2. Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e 
regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser executado; 
11.3. Orientar a contratante nas argumentações e/ou contra argumentações técnicas nos 
apontamentos do Tribunal de Contas ou da Câmara Municipal, relacionadas aos serviços 
constantes deste termo de referência; 
11.4. Não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as 
informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a contratante por 
perdas e danos, e física dos trabalhos, de maneira a evitar interrupções ou paralisações; 
11.5. Atender às consultas via telefone, fax, e-mail, ou outros meios eletrônicos; 
11.6. Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes, sempre que 
necessário, no sentido do melhor desenvolvimento dos serviços; 
11.7. Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas legais 
(Emendas Constitucionais, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Decretos, Portarias, 
Resoluções, Instruções e demais atos), dos organismos federal e estadual, bem como das 
Agências Reguladoras, enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e disponibilizando no 
site da empresa as referidas publicações; 
11.8. Emitir, se necessário, notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda, para 
corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e levantamento de dados 
financeiros e tributários; 
 

CLÁUSULA 12 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo servidor designado, pela 
secretária de Administração e Finanças, a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, 
por Portaria ou Cláusula Contratual, ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em 
conformidade com o disposto neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. 
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12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de 
vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
12.4. O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 
caso o mesmo afaste-se das especificações deste Termo de Referência e da proposta da 
CONTRATADA. 
12.5. Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal e demais 
ocorrências, para a perfeita execução do objeto deste instrumento, caso se faça necessário. 
12.6. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será realizada pela 
servidora Alessandra Pessoa da Silva, CPF: 026.130.882-30, designada da Contratante para este 
fim. 
 

CLÁUSULA 13 – SANSÕES ADMINISTRATIVA 

13.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante, a Contratada estará 
sujeita às seguintes penalidades: 

13.1.1. Deixar de manter a Proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 
13.1.2. Executar o Contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a sua 
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
13.1.3. Executar o Contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 
quais será considerada inexecução contratual: multa diária de 1% (um por cento) sobre o 
valor dos produtos/serviços não entregues/executados; 
13.1.4. Rescisão contratual por inadimplemento da Contratada: suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 
13.1.5. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
declaração de inidoneidade cumulada com suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos e multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato. 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando for o caso. 
13.3. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com a de multa diária, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

CLÁUSULA 14 - RECURSOS FINANCEIROS 

14.1. O valor acordado será pago pela Contratante à Contratada, conforme Dotação 
Orçamentária: 

• Exercício 2022 Atividade 1501.041220037.2.014 Gestão e Operacionalização das 
Atividade a da Sec de Administração e Finanças, Classificação econômica 3.3.90.35.00 
Serviços de consultoria, Subelemento 3.3.90.35.01, no valor de R$ 814.749,22. 
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CLÁUSULA 15 – DA PUBLICIDADE 

15.1. O presente instrumento de Contrato Administrativo será publicado no Mural de Avisos e 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Ulianópolis, no Portal de Licitações do 
TCM/PA e na Imprensa Oficial. 
 

CLÁUSULA 16 – DO FORO 

16.1. Para dirimir qualquer questão decorrente do presente Contrato, as partes contratantes 
elegem o foro da cidade de Ulianópolis, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer 
outro, cuja competência for invocável. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 02 (duas) 
testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 
 
 
 

Ulianópolis/PA, 01 de Agosto de 2022. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS/PA 
CNPJ:  83.334.672/0001-60 
KELLY CRISTINA DESTRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

    CNPJ: 35.542.612/0001-90 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO  

CONTRATADA 
 

 
 

 
TESTEMUNHAS 

 
 
 
 
 
 
 

1.__________________________________                                                2._______________________________ 

KELLY 
CRISTINA 
DESTRO:2230
4665268

Assinado de 
forma digital por 
KELLY CRISTINA 
DESTRO:2230466
5268

MUNICIPIO DE 
ULIANOPOLIS:
83334672000
160

Assinado de 
forma digital por 
MUNICIPIO DE 
ULIANOPOLIS:83
334672000160

MONTEIRO E 
MONTEIRO 
ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:355
42612000190

Assinado de forma digital 
por MONTEIRO E 
MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:355426120
00190 
Dados: 2022.08.11 
17:14:09 -03'00'
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